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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2013 
(Do Deputado Rubens Bueno)                                 

 

Requer ao Ministro da Justiça, Sr. 

José Eduardo Cardozo, 

esclarecimentos sobre a inclusão em 

procedimento prévio à autorização de 

ações da Polícia Federal de 

questionário que contém pergunta 

acerca do envolvimento de pessoas 

“politicamente expostas”. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com fundamento no art. 50, §2º da Constituição 

Federal, combinado com o art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam adotadas as providências 

para que o Ministro da Justiça, Senhor José Eduardo Cardozo, forneça a esta 

Casa esclarecimentos sobre a inclusão em procedimento prévio à autorização 

de ações da Polícia Federal de questionário que contém pergunta acerca do 

envolvimento de pessoas “politicamente expostas”. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 Por meio de nota publicada na edição 2350 da Revista Veja, de 

quatro de dezembro de 2013, noticiou-se inclusão de inédito procedimento 
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adotado por decisão do Ministro da Justiça em questionário a ser previamente 

respondido a cada nova investigação proposta pela Polícia Federal – PF. 

Nesse contexto, o delegado da PF responsável pela operação proposta 

deve informar, além dos dados básicos de praxe, se há envolvimento de 

pessoas “politicamente expostas” na investigação. Em caso afirmativo – ou 

seja, se no âmbito do inquérito houver pessoas “politicamente expostas” – o 

delegado deverá explicar melhor o objetivo da investigação bem como apontar 

quem são essas pessoas. 

 Uma vez que a policia Federal deve investigar a todos os que tenham 

qualquer ligação com possíveis irregularidades, sendo eles de qualquer 

tendência política ou ideológica, qual é a motivação e o objetivo de se fazer tal 

distinção?   

Assim sendo, e uma vez que as investigações da PF devem ser pautar 

sob o ponto de vista técnico-jurídico, sem qualquer conotação política, tal 

exigência soa estranha e demanda os esclarecimentos devidos por parte de 

seu autor: o Ministro da Justiça. 

   

 

Sala das Sessões, em    de dezembro de 2013. 

 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 


